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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - 03 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.027/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 561/2024 – 

OBJETO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA UNIDADES DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - EMENDA PARLAMENTAR DEPUTADO CARLOS ZARATINI 

 

QUESTIONAMENTO – ITEM 18 – ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO 

TRANSESOFÁGICA 

Dos Ajustes e Esclarecimentos.  

Onde se lê: Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, Print, 

Storage, Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS (Modality Performance 

Procedure Step), Structured Reporting). Drive (gravador) de DVD R para armazenamento de 

imagens e/ou clipes em CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão 

Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de leitura automática.  

Questiona-se: Será aceito apenas conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 (Media 

Storage, Verification, Print, Storage, Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS 

(Modality Performance Procedure Step), Structured Reporting) com portas USB?  

Onde se lê: Tradutor Linear que atenda as frequências de no mínimo 4.0 a 14 MHz;  

Questiona-se: Será aceito transdutor linear que atenda as frequências de no mínimo 4.4 a 

14 MHz?  

2. Prazo de Entrega Prazo solicitado: até 150 (cento e oitenta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente.  

Justificativas Técnicas e Administrativas: 

1. Fabricação sob demanda e customização técnica: O equipamento em questão é 

produzido sob encomenda, conforme as especificações técnicas, operacionais e de 

infraestrutura definidas pelo órgão contratante. Esse processo inclui a configuração de 

hardware e software específica para o ambiente de instalação, bem como a calibração e os 

testes de controle de qualidade realizados na origem, o que demanda um prazo de produção 

estendido.  

2. Origem e logística internacional: Trata-se de bem de origem japonesa, cuja cadeia de 

suprimentos depende de componentes importados de alta precisão tecnológica. Assim, o prazo 

solicitado considera: o Tempo de fabricação e montagem na planta industrial no Japão; o 

Transporte marítimo ou aéreo internacional, sujeito a cronogramas logísticos e trâmites 
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alfandegários; o Processos de nacionalização e desembaraço aduaneiro, etapas que, por sua 

natureza, não dependem exclusivamente do fornecedor, mas de órgãos de controle e 

fiscalização federais.  

Dessa forma, o prazo de até 150 (cento e oitenta) dias, revela-se razoável, proporcional e 

necessário para garantir o fornecimento adequado do equipamento, observando-se 

integralmente os princípios da eficiência, economicidade e execução contratual responsável, 

conforme estabelece a Lei nº 14.133/2021.  

3. Do Pedido Ante o exposto, requer-se:  

1. A revisão e/ou o devido esclarecimento dos itens acima mencionados, de forma a garantir 

condições isonômicas de participação e assegurar ampla competitividade entre os licitantes;  

2. A prorrogação do prazo de entrega para até 150 (cento e oitenta) dias, conforme 

fundamentação técnica apresentada.  

RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: 

1. Dos Ajustes e Esclarecimentos. 

Resposta ao Pedido de Revisão, Esclarecimento e Prorrogação de Prazo 

Em atenção ao pedido apresentado pela empresa Canon Medical Systems do Brasil Ltda., 

Ultrassom Diagnóstico Sem Aplicação Transesofágica, esta Comissão presta os seguintes 

esclarecimentos: 

Quanto aos ajustes e esclarecimentos técnicos: 

a) Conectividade DICOM 

O Termo de Referência exige conectividade de rede DICOM 3.0, contemplando os serviços 

descritos. Ressalta-se que o equipamento deverá atender integralmente às funcionalidades 

DICOM especificadas, sendo admitidos meios de conexão compatíveis com tal finalidade, 

desde que não restrinjam ou comprometam o pleno atendimento aos protocolos e serviços 

exigidos. A conformidade será verificada na fase de julgamento e, se aplicável, na etapa de 

comprovação técnica. 

b) Transdutor Linear 

Em relação ao questionamento sobre o transdutor linear, será aceito transdutor cuja faixa 

de frequência mínima seja superior à especificada, como, por exemplo, 4,4 a 14 MHz, por 
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atender e superar o requisito mínimo estabelecido no Termo de Referência, sem prejuízo às 

características técnicas do equipamento. 

2. Prazo de Entrega 

Em análise ao pedido de prorrogação do prazo de entrega apresentado pela 

empresa Canon Medical Systems do Brasil, informa-se que não assiste razão à requerente. 

O prazo de entrega de 30 (trinta) dias corridos, previsto no item 10.1 do Edital, foi 

estabelecido de forma clara e é de conhecimento prévio de todos os licitantes, vinculando a 

Administração e os participantes do certame. Eventuais particularidades relativas à 

entrega, deverá ser considerada pelo licitante na formulação da proposta, não justificando a 

alteração das condições editalícias após a sua publicação. 

Diante disso, INDEFIRO o pedido de prorrogação, mantendo-se inalterado o prazo 

originalmente previsto no Edital. 

 


